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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

DECRETO nº. 392/2021 
 

 Súmula: Dispõe sobre autorização para abertura de 

Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
685.900,00 (Seiscentos e oitenta e cinco mil e 
novecentos reais). 

 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Alcione 
Lemos, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e art. 
7º, §2º, inciso I, da Lei Municipal nº. 2.831/2020,  

 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no 

valor de R$ 685.900,00 (Seiscentos e oitenta e cinco mil e novecentos reais) para 
seguintes dotações orçamentárias: 
 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO - SMIH  
08.01 DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO DE OBRAS E ESTRADAS 
2.026 Conservação e Manutenção de Vias Públicas  
115 3.3.90.39.00.00.00.00 (511) Serviços Terceiros Pessoa Jurídica                    500.000,00 
08.04 DEPARTAMENTO DE UTILIDADE PUBLICA  
2.025 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública  
123 3.3.90.30.00.00.00.00 (507) Material de Consumo                                         153.900,00 
 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 
11.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
2.068 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde  
261 4.4.90.52.00.00.00.00 (510) Equipamento e Material Permanente                32.000,00 
 

Art. 2°. Para atendimento da Suplementação que trata o 

artigo anterior será utilizado recursos. 
 

I. Oriundos do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
Financeiro 2020: 
 
Fonte                         Descrição                                                                              Valor 
511                             Taxas - Prestação de Serviços                                            500.000,00 

507                             COSIP - Contribuição de Iluminação Pública                153.900,00 
 
 II. Oriundos do cancelamento da seguinte dotação: 
 
 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS - SARH 
06.01 GESTÃO ADMINISTRATIVA 
2.010 Manutenção dos Serviços Administrativos  

71 3.3.90.39.00.00.00.00 (510) Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica                   32.000,00 
 

Art. 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2660 de 28 de julho de 2017 (PPA 2018 - 2021). 

 
Art. 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Art. 5°. Este Decreto entrará em vigor nesta data 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 31 de maio de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 393/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 
Geral sob n°. 04900/2021, do cargo em provimento efetivo de MOTORISTA 
HABILITAÇÃO C, D e E, nomeado que fora através do Decreto nº. 091/2012, o Senhor 
ALCENO ALVES TEIXEIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.309-7 
IIPR/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.069-91. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 01 de junho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

DECRETO nº. 395/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 

Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I e VIII da Lei Municipal nº. 2155/2010, Lei 
Municipal nº. 2610/2016, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 04784/2021, 

 
 Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da administração em tempo integral e dedicação exclusiva;  
 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 
37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

 

Considerando o cumprimento do artigo 3º da Lei Municipal 
nº. 2610/2016, onde o Secretário da pasta se manifestou favoravelmente a concessão de 
TIDE; 

 

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Agente Administrativo, junto à Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos - SARH, responderá como Coordenadora das 
equipes de fiscalização noturna e diurna da COVID-19 do município, onde se reúnem 

fiscais de postura, saneamento, vigilância e tributos, dependendo do caso e da 
gravidade, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a servidora pública municipal com 

cargo em provimento efetivo de Agente Administrativo, senhora ADRIANA 
APARECIDA MACHADO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.862-3 
IIPR/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.479-18, matriculada sob n°. 3.308, 
TIDE – Tempo Integral de Dedicação Exclusiva, no percentual de 100% (cem por 

cento), do vencimento básico de carreira. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 01 de junho de 2021. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 396/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 11118/2020 e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº 11118/2020, que informa 
sobre a inclusão de nível salarial equivocado no sistema a dois servidores públicos 
municipais ocupantes de cargo de dentista que acarretaram em aumento salarial 
indevido desde a data de 21/08/2009. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 01 de junho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 398/2021 
 

Súmula: Regulamenta a Lei Municipal nº. 2853/2021 e dá 
outras providências.  

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI, XXIV e XXVI da Lei Orgânica do Município 

e Lei Municipal nº. 2834/2021,  
 
Considerando as medidas de enfrentamento da doença 

infectocontagiosa COVID-19, causada pelo Coronavírus e as disposições da Lei 

Municipal nº. 2853/2021 que estabeleceu as igrejas e templos de qualquer culto como 
atividade essencial em períodos de calamidade pública no Município de Jaguariaíva, 
sendo vedada a determinação de fechamento total de tais locais e o cancelamento de 

missas ou cultos; e, 
 
Considerando a priorização da Saúde Pública, pautada em 

parâmetros e estudos técnicos do Comitê de Operações Emergenciais - COE, instituído 

pelo Decreto n°. 116/2020 de 30 de março de 2020;  e, 
 
Considerando as recomendações referentes a proteção e 

combate a pandemia, exaradas pela Secretaria de Saúde do Estado e Ministério da 

Saúde; e, 
 
Considerando a necessidade constante de ajustes nas ações 

do Poder Público Municipal, com o objetivo da prevenção, controle e contenção de 

riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação do contágio do 
coronavírus (COVID 19) no Município; e, 

 

Considerando por fim, a competência Municipal para dispor 
de assuntos de interesse local, em apoio a Decretos Municipais que deliberam sobre o 
assunto, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica Regulamentada a Lei Municipal nº. 2853/2021 
que Estabelece as igrejas e templos de qualquer culto como atividade essencial em 
períodos de calamidade pública no Município de Jaguariaíva, sendo vedada a 

determinação de fechamento total de tais locais e o can celamento de missas ou cultos. 
 

Art. 2º. As Igrejas e Templos de qualquer culto poderão 

realizar missas e cultos com até 50% (cinquenta por cento) de ocupação da capacidade 
máxima do local.  

 

§1º. Os locais onde serão realizadas as reuniões deverão 
disponibilizar álcool em gel 70% (setenta por cento) para higienização de mãos e 
superfícies; 

 
§2º. As entidades não poderão dispensar o uso de máscaras 

de proteção; 
 
§3º. No interior dos estabelecimentos os frequentadores 

deverão manter distância de 1,5m (um vírgula cinco metros) entre si; 
 
§4º. Nos locais onde forem disponibilizados assentos ou 

bancos de uso coletivo, estes deverão manter ocupação máxima de 02 (duas) pessoas 

por banco, garantido o distanciamento;  
 
§5º. Os Cultos, missas e reuniões deverão primar pela 

agilidade, ocorrendo no tempo mais breve possível, a fim de evitar a permanência 

excessiva de pessoas nos locais; 
 
§6º. Alimentos e bebidas estão proibidos de serem servidos 

durante os cultos e missas;  

 
§7º. As janelas e portas do local das reuniões devem ser 

mantidas abertas para propiciar a ventilação constante . 

 
Art. 3º. Ficam proibidos os contatos físicos como apertos de 

mão, abraços e confraternizações.  
 

Art. 4º. As entidades deverão abster-se de distribuir objetos e 
itens de uso compartilhado, e, quando o fizerem, deverão atentar-se para as regras de 
higienização. 

 
Art. 5º. Deverá haver controle de frequência na entrada dos 

estabelecimentos, impedindo o acesso de pessoas com sintomas gripais e/ou análogos 

aqueles já conhecidos como sendo sinais da C OVID-19. 
 

Art. 6º. As Igrejas e Templos reguladas por este Decreto e 
pela Lei Municipal nº. 2853/2021, ficarão responsáveis pela realização de manutenção, 

fiscalização e atendimento a todos os protocolos sanitários nacionais em seus interiores, 
podendo ser penalizadas em caso de omissão ou negligência.  
 

Art. 7º. Fica facultado ao Poder Executivo Municipal, a 

alteração das normas aqui expostas mediante a necessidade p ública. 
 

Art. 8º. Em caso de descumprimento dessas regras, fica 
estabelecida a penalidade de multa de 10 (dez) UFM – Unidade Fiscal do Município por 

cada irregularidade constatada, sem prejuízo de outras sanções pena is e cíveis. 
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Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Art. 10. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 02 de junho de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 4590/2021.  TERMO DE COMPROMISSO 
DE ESTÁGIO. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 55/2021.  Bolsa  Estagio 
conforme Lei Municipal 2633/2017. Estagiário: MAICON JOSÉ MARTINS 
ALVES.  CPF nº xxx.xxx.709-13. Vigência 24 de maio de 2021 até  24 de maio 
de 2022. 

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 4362/2021.  TERMO DE COMPROMISSO 
DE ESTÁGIO. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 63/2021.  Bolsa  Estagio 
conforme Lei Municipal 2633/2017. Estagiário: SARA CRISTINA RODRIGUES.  
CPF nº xxx.xxx.638-82. Vigência 19 de maio de 2021 até  19 de maio de 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 4624/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº004/2020. CARGO FISCAL DE SANEAMENTO. 36 horas 

semanais. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº62/2021.  CONTRATADA: DEBORAH 

ATHAYDE FARIAS. CPF Nº XXX.XXX089-25. Salário mensal: R$1.466,08(um mil 

quatrocentos e sessenta e seis reais e oito centavos). Vigência: 21 de maio de 2021 

até 21 de agosto de 2021. 

EDITAL 

 

CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

A Prefeita Municipal de Jaguariaíva no uso de suas atribuições legais e em cumprimento 

ao disposto no parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar Federal no 101, de 2000, 

Lei Orgânica Municipal em seu artigo 49-A, e demais legislações aplicáveis, COMUNICA 

às entidades civis organizadas e a população em geral que disponibilizará, no site oficial 

da Prefeitura, link para participação da população em geral, na ELABORAÇÃO DO PPA 

2022-2025 E PRIORIDADES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO 2022, disponível a 

partir do dia 02 de junho de 2021, (quarta-feira) às 12 horas, encerrando no dia 24 de junho 

de 2021, (quinta-feira) às 17:30 horas, cujo acesso será disponível da seguinte forma: 

 

Site: jaguariaiva.pr.gov.br/orcamento-participativo 

Link: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSf151NMXxlLJUZJZgHOVPi9mz_5Dka0J

b7GE7rtJw1C6cuuFg/viewform 

 

Opção: “Plano Plurianual (PPA) Quadriênio 2022/2025 e Prioridades Orçamentárias para 

o Exercício de 2022.” 

 

Gabinete da Prefeita, em 31 de maio 2021. 

 

ALCIONE LEMOS 

Prefeita Municipal 
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